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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1935

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CAROLINE DAL CASTEL ***.713.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 
PODER LTDA

37.826.444/0001-90 786599965

PEDRO PEREIRA DE BRITO ***.452.***-** COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA - COOMASAGA

09.453.741/0001-00 785205063

LEANDRO HAAS PEREIRA ***.418.***-** HL TIRO TERAPIA - COMERCIO DE ARMAS E 
MUNICOES LTDA

08.151.403/0001-43 786377832

VALDECIR MARTINS ***.517.***-** AGROPECUARIA PINHEIRINHO LTDA 05.116.023/0001-80 785582098

JOSUE LUIS DE SOUZA ***.648.***-** TOP CAR TRANSPORTES LTDA 25.183.340/0001-26 786393553

REINALDO RODRIGUES ARAUJO ***.511.***-** CPX MADEIRAS DA AMAZONIA LTDA 02.629.177/0001-87 784322572

REINALDO RODRIGUES ARAUJO ***.511.***-** CPX MADEIRAS DA AMAZONIA LTDA 02.629.177/0001-87 784232472

CLEBERSON MIGUEL MARTINS ***.125.***-** C E M INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA 34.499.925/0001-40 784378296

JAIR BRAMBILA ***.958.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA 
REGIAO DE LUCELIA COLELU

04.611.116/0001-18 784833811

WAGNER FORTUNATO DE SOUZA ***.590.***-** WAG SOUZA - CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

08.299.516/0001-90 785071110

ANGELICA CARVALHO OLIVEIRA ***.583.***-** HMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 16.513.686/0001-54 784863840

EDEMAR AUGUSTO BUSS ***.140.***-** UNI RITHIMUS ACADEMIA LTDA 03.815.707/0001-44 785199626

RAFAEL ZANOL ***.424.***-** ROSSIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA

05.628.033/0001-02 785283537

ARNILDA MARIA KLEIN ***.450.***-** ESQUADRIAS BOA VISTA LTDA 08.834.047/0001-62 785304853

RODRIGO KAWAMURA ***.253.***-** KAPINUS - COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 15.057.436/0001-94 785422084

ANTONIO ELIAS NASCIMENTO ***.849.***-** LEMC SERVICOS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 17.663.747/0001-22 785489169

RAFAEL GONCALVES DE SOUZA ***.467.***-** EMPREITEIRA IRMAOS SOUZA LTDA 14.729.179/0001-27 785490005

JOSE DOS SANTOS TOMAS DO NASCIMENTO ***.599.***-** CIVAB COOP CENT AGROP DOS IRRIG DO V DO 
BANABUIU LTDA

07.487.978/0001-79 785584765
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARIA APARECIDA TEPEDINO VAZ DE MIRANDA ***.965.***-** CASA DE SAUDE CANANEIA LTDA 29.081.924/0001-41 785613240

ALEXANDRE CAMPI DUARTE ***.253.***-** CARA CARAMEL SORVETES INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

19.324.100/0001-00 785620230

LURDES TRESSOLDI SCHULTZ ***.314.***-** LURDES TRESSOLDI SCHULTZ LTDA 05.201.994/0001-28 785645420

GILMAR MASSOCCO ***.647.***-** COOPERATIVA VITI VINICOLA POMPEIA LTDA 87.547.980/0001-25 785738585

HELIO GENTIL VENSAO ***.402.***-** MADEIRAS APARELHADAS VENSAO LTDA 00.653.729/0001-67 785769189

OLINDO KLEMANN ***.383.***-** MADEIREIRA KLEMANN LTDA 04.406.270/0001-58 785779388

CESAR MARCOS DOS SANTOS ***.067.***-** TRANSPORTADORA PARANA LTDA 34.642.397/0001-37 785811082

ALDO DA SILVA GOMES ***.374.***-** MANGUESOL INDUSTRIA DE MANGUEIRAS LTDA. 01.569.360/0001-71 786129180

WELLINGTON DA SILVA QUEIROZ ***.773.***-** W.S.C DRYWALL LTDA 15.081.989/0001-82 786168199

NELCIOMAR NELSON ANTONIO ***.536.***-** MULLER TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 16.793.405/0001-64 786265201

WANDERLEY JOSE COVISSI ***.512.***-** W J C CONSTRUCOES LTDA 10.647.757/0001-25 786317032

ANSELMO PRATA VICENTE ***.560.***-** TRANSUAN - CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 08.432.070/0001-20 786385928

MARA CRISTIANE CORREA ***.865.***-** EXCELENCE FERRAMENTARIA LTDA 07.124.242/0001-36 786386579

JOSE BENEDITO GONCALVES DE BRITO ***.580.***-** UNIFORMES NABELA DE TARABAI LTDA 00.675.456/0001-51 786392724

ALOISIO JOSE LOPES TAVARES ***.116.***-** RICAL VASSOURAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 04.740.119/0001-51 786401634

ZELIA ANTUNES DE SOUZA ***.541.***-** CONSTRUTORA S.C. JOAQUIM LTDA 03.167.615/0001-03 786427812

FRANCIELLI NUERNBERG MASIEIRO ***.911.***-** D W INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 03.245.309/0001-30 786625000

ANTONIO MARCUS FRANCISCO DA SILVA ***.441.***-** A M F DA SILVA LTDA 22.625.637/0001-06 785517648


